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Diploma de lay-off, afinal, prevê
cortes salariais logo acima dos 920 euros

Regulamentação dos apoios contraria garantia de que os trabalhadores poderiam manter 100%
do salário bruto até 2.760 euros nas empresas de áreas em situação de calamidade que recorram
à medida. Também não está assegurada comparticipação de 80% às empresas. Governo não explica.

Aregulamentação do regime de

lay-off previsto para os conce-
lhos em situação de calamida-
de já publicada em Diário da

República não prevê retribui-

ção a 100% até ao limite de
2.760 euros brutos para os tra-
balhadores que venham a ser

abrangidos pela medida, con-
trariando as comunicações fei-
tas pelo Governo até aqui. Tam-

bém acomparticipação das em-

presas prevista émaior do que
aquela que foi anunciada ini-
cialmente. Contactado pelo
Negócios desde a manhã desta
sexta-feira, e apesar da insis-
tência, oGoverno ainda não ex-

plicou a contradição.
O diploma que define as
medidas de apoio de isençãode

contribuições sociais para as

empresas afetadas e de acesso

simplificado ao regime de lay-
-offvem afinal estabelecer que
os trabalhadores que virem
contratos de trabalho suspen-
sos ou horários reduzidos no
âmbito desta medida terão
apenas asseguradaamanuten-

ção de dois terços do salário
bruto (com exceçãopara quem
recebe o salário mínimo, que
mantém a retribuição habi-
tual), até ao limite de 2.760 eu-
rOS brutos, seguindo o que está

previsto no Código do Traba-
lho, como confirmam os espe-
cialistas contactados.
O Governo, recorde-se, pu-
blicou inicialmente um comuni-

cado, na segunda-feira, que re-
feria que “aos trabalhadores das

empresas afetadas é garantido
100% do seu vencimento nor-
mal líquido, até ao triplo do sa-
láriomínimo nacional”,acaban-
do na terça-feira por esclarecer
queo que seria garantido afinal
seria 100% da retribuição “ilí-
quida”, ouseja, bruta, sujeita de-

pois aos descontos aplicáveis.
Outra garantia dada era ade

que na retribuição ao trabalha-

dor, a Segurança Social finan-
ciaria 80% eo empregador 20%,
o que o diploma publicado tam-
bém não vem garantir. a seme-

lhança do que dispõe O Código
do Trabalho, prevê-se que as

empresas suportem 30% da re-

tribuição e a Segurança Social
70%.
As regras publicadas não
suscitamdúvidas de interpreta-

ção a Nuno Cerejeira Namora,
especialistaem direito laboral e

sócio da CerejeiraNamoraMa-
rinho Falcão, de que a retribui-

ção não será paga a 100%. “Efe-

tivamente, não está previsto em
nenhuma norma. O decreto-lei

não contém essa regra”, refere
ao Negócios. O mesmo relativa-
mente à comparticipação das

empresas em 30%.
Também Susana Afonso,
sócia de Direito do Trabalho&
Fundos de Pensões da CMS
Portugal, chega à mesma con-
clusão. “No que respeita ao re-

gime de lay-off propriamente
dito a única alteração face ao

regime geral resulta da simpli-
ficação do procedimento, mas
não é alterada a contribuição
prevista no Código do Traba-
lho”, refere, lembrando, porém,
que nas medidas extraordiná-
rias são acionadosmais apoios
destinados a suportar salários.
O Negócios questionou OMi-
nistériodo Trabalho,Solidarieda-
de e Segurança Social (MTSSS)
sobre as divergências quanto aos

planos anunciados, estandoain-
da a aguardar resposta.
Igualmente, a Ordem dos
Contabilistas Certificados

(occ), numa sessão com os
seus membros na tarde desta

sexta-feira,assinaloua inconsis-

tência, tendo pedido clarifica-

ções ao Governo que até então
não tinham sidorecebidas. “Em

relação ao lay-off, as informa-

ções aindasão um pouco ambí-

guas”, admitiu a bastonária,
Paula Franco, dizendo, porém,
querer acreditar que a formula-

ção das regras deverá acabarpor
ser, no final, aquelaque OGover-
no anunciou.
O diplomajá publicado sus-
cita também outra preocupação
por parte dos contabilistas, ao

prever que terão acesso ao lay-
-off simplificado e àmedida de

isenção total ou parcial da taxa

social única (referente apenas à

parte do empregador, com os
11% dos trabalhadores por con-
ta de outrem a aplicarem-se ain-

da) apenas as empresas dos
concelhos em calamidade que
“tenham sofrido perda de ren-
dimentos ou dacapacidade pro-
dutiva”, sem que estejam defi-
nidasquais serão as perdas ele-

gíveis.A bastonáriada occ re-
comendou “prudência” na ava-

liação das condições de acesso
aos apoios por parte de empre-
sários econtabilistas, alertando

para asituaçãode empresas que
eventualmente enfrentem per-
das nos concelhos afetados,mas

possam terrendimentos noutras

localidades, porexemplo.
SegundoaOrdem, os formu-
lários de pedido deverão ficar
em breve acessíveis no site da

Segurança Social Direta, mas
são ainda esperadas as devidas

clarificações por parte do Go-
verno. Em todos os casos, com

exceção dos apoios às famílias e

moratórias bancárias, o acesso

àsmedidas exige que não haja
dívidas nem ao Fisco nem à Se-

gurança Social.
MARIA CAETANO e

CATARINA ALMEIDA PEREIRA

Efetivamente, não
está previsto em
nenhuma norma. O
decreto-lei não
contém essa regra.
NUNO CEREJEIRA NAMORA

Cerejeira Namora, Marinho Falcão

Em relação ao lay-
-off, as informações
ainda são um pouco
ambíguas.

PAULA FRANCO
Bastonária da Ordem dos
Contabilistas Certificados

Adepressão Kristin deixou centenas de empresas semcapacidadede produção.




